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A Decadência e os Tributos Sujeitos a 
Lançamento por Homologação 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
No estudo de qualquer tema jurídico, é indispensável a 

consideração do objeto em exame, no contexto do sistema 
jurídico, e o cuidado com a linguagem geralmente utilizada 
pelo jurista. Não se pode, porém, deixar de considerar tam-
bém as peculiaridades que a disciplina normativa pode 
criar, nem a linguagem eventualmente utilizada nas normas 
que, especificamente, dele se ocupam. Em outras palavras, 
a visão sistêmica do Direito não prescinde da consideração 
tópica. A linguagem geralmente utilizada não nos autoriza 
a desconsiderar o significado peculiar, específico, que cer-
tas palavras, ou frases, podem ter no âmbito específico de um 
determinado tema. 

Realmente, o Direito constrói os seus próprios conceitos, 
na medida em que as normas podem atribuir significado a 
determinadas realidades, diverso daquele significado que em 
geral ostentam. 

No presente estudo tem-se as palavras crédito, lançamen-
to, homologação, entre outras, com significados específicos, 
diversos daqueles com os quais são em geral utilizadas. A 
falta de atenção para este aspecto responde pela maioria 
dos equívocos nos quais têm incorrido a doutrina e a juris-
prudência. 

O crédito, na linguagem do Código Tributário Nacional, 
não é apenas a relação obrigacional vista do lado do credor. 
O lançamento não é somente a atividade, ou o ato de apura-
ção ou determinação do valor devido pelo contribuinte ao 
fisco. A homologação como ato da autoridade consubstan-
cia o próprio lançamento, e até pode nem existir como ato 
positivo no mundo fenomênico, porque consiste simplesmen-
te na ausência de ato administrativo durante certo lapso de 
tempo, em cujo término considera-se praticada tacitamente. 

2. O Lançamento por Homologação 
2.1. Atividade privativa da autoridade administrativa 

Nos termos do Código Tributário Nacional o lançamen-
to tributário é o procedimento administrativo tendente a ve-
rificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon-
dente, determinar o valor do tributo e, se for o caso, da pe- 

nalidade cabível, e ide  
passivo da relação obr 
ria.' O lançamento é 
quidação. Ele torna] 
obrigação tributária, 
nome de crédito tribut 

Não obstante as aí 
trina em sentido conti 
nos termos do Código  
nal não existe autola 
existe tributo sem lanç 
mento é privativo da 
nistrativa e por isto me 
to pelo contribuinte. !' 
em que é pago sem ter 
autoridade administrati 
esta lançado, ainda qw 
te homologação tácita, 
verá. 

Por outro lado, n 
tributário sem lançam 
este que o Estado cri 
crédito contra o contril 
cobrar deste o tributo. 
utilizada pelo Código' 
nal a expressão crédi 
significado especial. /' 
neste contexto, não ter 
ficado com que é gen 
na linguagem jurídica. 

Paulo de Barros C 
expoentes máximos da 

Código Tributário Nacional, 
2 	Relevante é notar que a expri 

dito, nessa expressão, não cc 
ção, na expressão obrigação 
e crédito, neste caso, signific 
to. Começa com a ocorrência 
do qual decorre. 
Paulo de Barros Carvalho, C 
"Preconceito inaceitável é o 
ali onde houvesse fenômeno 
dico de todos os entes tribuv 
A posição não é verdadeira. 
se  afinam, mesmo que a exç 
sem a necessidade que o Está 
examinamos." 
Paulo de Barros Carvalho," 
Jurisprudência, n° 3/97, p. 7 
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a apuração do montante devido, e efetue 
o pagamento correspondente, sem que a 
autoridade administrativa tenha ao me-
nos tomado conhecimento da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores. 

2.3. A homologação como lançamento 
Isto, porém, não significa admitir-se 

tributo sem lançamento. Nem a existên-
cia de autolançamento. Para os casos em 
que a lei impõe ao contribuinte o dever 
de pagar o tributo sem que tenha havi-
do lançamento, tendo para tanto de apu-
rar, ele próprio, o respectivo montante, 
o Código Tributário Nacional estabele-
ceu solução que atende aos aspectos prá-
ticos, sem deixar de ser coerente. Disse 
que nesses casos o lançamento opera-se 
pelo ato em que a autoridade adminis-
trativa, tomando conhecimento do valor 
apurado pelo contribuinte, expressamen-
te homologa a apuração por este efe-
tuada. 

O Código Tributário Nacional defi-
ne o lançamento como atividade priva-
tiva da autoridade administrativa, sem 
dispensá-lo, mesmo nos casos em que 
essa atividade fica limitada à homologa-
ção, e até nos casos em que tal homolo-
gação é tácita, pois a apuração é na ver-
dade feita pelo contribuinte, que inclu-
sive antecipa o pagamento correspon-
dente. É o lançamento por homologa-
ção. Lançamento que consiste apenas no 
ato de homologação. Ato que pode ser 
mera ficção jurídica, em se tratando da 
homologação tácita, que se dá pelo de-
curso do tempo legalmente estabelecido.  

2.4. Objeto da homologação 
Objeto da homologação é a ativida-

de de apuração, e não o pagamento do 
tributo.' É aquela atividade que, sendo 
privativa da autoridade administrativa, 
fora desenvolvida, pelo contribuinte e 
assim, para que possa produzir os efei-
tos jurídicos do lançamento, carece da 
homologação. Com  esta a autoridade 
faz sua aquela atividade de fato desem-
penhada pelo contribuinte. Assim, se o 
contribuinte fez a apuração e informou 
o valor do tributo ao fisco, prestando a 
informação (DCTF, GIA etc), a autori-
dade administrativa pode fazer o lança-
mento, simplesmente homologando 
aquela apuração feita pelo contribuinte, 
e se não houve o pagamento, notificá-lo 
para pagar, tal como se houvesse termi-
nado um procedimento administrativo 
de lançamento de ofício. 

Não obstante o art. 150, em seu pa-
rágrafo primeiro, refira-se a homologa-
ção do lançamento, e em seu parágrafo 
quarto contenha a expressão considera-
se homologado o lançamento, na verda-
de não se homologa o lançamento, pois 
o lançiimenio nesta hipótese, consiste 
precisamente na homologação.' HomQ 
logação da atividade de apuração ou 
determinação do valor do tributo e, sen-
do o caso, da penalidade, que a final 
consubstanciam o crédito tributário. O 
que existe antes da homologação não é, 
em termos jurídicos, um lançamento. 
Toda a atividade material desenvolvida 
pelo contribuinte para a determinação do 
valor devido ao fisco não é, do ponto de 

vista rigorosamente j 
mento, pois este é, ré 
privativa da autoridac 
Atividade que, em se 1 

mento por homologaç 
plesmente na homolo 

Referindo-se ao ai 
rágrafos 1° e 40,  dou' 
propriedade Barros C 

"Não se trata de hor 
çamento, justamer 
modalidade, o lanc 
recer apenas com o 
rio."' 

Barros Carvalho ii 
co, porém, data máxii 
afirma que inexistindc 
cipado não se poderá.  
gação.9  Não é razoá 
objeto da homologaç 
porque este é sempri 
do sujeito passivo. Nã 
apuração do valor de 
ato privativo da autor 
tiva. Por isto é que, 
pelo contribuinte, fica 
mologação da autorid 
sã ingressar no mundo 
administrativo. 

2.5. Homologação ex 
A homologação r 

praticada por um ato 
que esta afirme estar 
apuração, ou tácita, 
decurso do prazo de c 

É certo que o § 10, do art. 1 
atividade de apuração, des 
dade terminológica. A pala 
sentido técnico jurídico de 
Paulo de Barros Carvalho, 
Jurisprudência, n° 3/97, p. 
Paulo de Barros Carvalho, 
Jurisprudência, n° 3/97, p. 
Código Tributário Nacional 
Paulo de Barros Carvalho, 
Jurisprudência. n° 3/97, p. 

Cf. Zuudi Sakakihara, em Código Tributário Nacional Comentado, coord. de Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, 
RT, 1999, p. 584. 

6 

	

	Não se trata de desobedecer ao CTN. Cuida-se na verdade de corrigir erro de redação que em nada interfere com as 
normas nele existentes. Erro que se mostra evidente em face de outros dispositivos do próprio Código, e da lógica 
jurídica. 
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aquele ilustre Mestre da PUC de São 
Paulo diz, com propriedade, que o 
CTN, com o lançamento por homologa-
ção, "submete a seqüência procedimen-
tal desencadeada pelo sujeito passivo a 
um específico juízo homologatório, ve-
rificador da estrita legalidade dos atos 
praticados". 

Como já acima demonstrado, obje-
to da homologação é a atividade de apu-
ração. Por isto é que ocorrida a homolo-
gação estará constituído o crédito tribu-
tário, e a autoridade administrativa deve 
notificar o contribuinte para fazer o res-
pectivo pagamento. 

2.7. Reclamação e recurso. O direito 
de defesa e a isonomia 

Questão delicada é a de saber se o 
contribuinte, notificado do lançamento 
por homologação, tem ou não o direito 
de interpor reclamação contra esse lan-
çamento, e de interpor recurso da deci-
são que o mantenha. 

A doutrina é controvertida. Pela ne-
cessidade de notificação do contribuin-
te manifestam-se Alberto Xavier,12  Lu-
cia Vaile Figueiredo 11  e Renato Lopes 
Becho, este último com fundamentação 
diversa."' Pela desnecessidade dessa 
notificação, entre outros, Paulo de Bar-
ros Carvalho." 

A razão parece estar com os primei-
ros. Não pode ser feita a inscrição em 
Dívida Ativa, do valor declarado e não 
pago pelo contribuinte, sem que tenha 

sido este notificado da homologação. A 
liquidez e certeza do crédito tributário 
dependem, pelo menos, da manifesta-
ção da autoridade administrativa, homo-
logando a apuração feita pelo contri-
buinte. E este tem o direito de tomar co-
nhecimento dessa homologação, para 
que pague, ou demonstre que o tributo 
não é devido, ou não é devido naquele 
montante. 

A primeira vista pode parecer que, 
tendo o lançamento sido feito com base 
na declaração do próprio contribuinte, 
este não teria do que se defender, sendo 
possível mesmo a inscrição do valor 
correspondente em Dívida Ativa, inde-
pendentemente de notificação. Não é 
assim, porém. O contribuinte pode haver 
declarado mas, em seguida, constatado 
íio su, de fato ou de direito, e assim 

êtonvencido de que o tributo não é 
devido, ou o seu montante não é aquele 
declarado. 

Há quem sustente que notificar o 
contribuinte, reconhecendo a este o di-
reito de defender-se, seria criar um 
inonstrengo processual-administrativo, 
no qual o contribuinte iria se defender 
de uma acusação por ele mesmo formu-
lada.'6  A tese é aparentemente válida e 
nos causa forte impressão. Para demons-
trar que a sua validade é apenas aparen-
te, porém, basta dizer-se que a declara-
ção do contribuinte não tem, nem pode 
ter, o efeito de criar a obrigação.jurídi-
ca tributária, que sendo ex-lege não tem 

12 Alberto Xavier, "A Execução Fiscal nos Tributos de Lançamento por Homologação", em Revista Dialética de Di-
reito Tributário, n° 25, p. 13. 

'3 Lucia Vaile Figueiredo, "A Inscrição da Dívida como Ato de Controle do Lançamento", em Revista Dialética de 
Direito Tributário, n° 36, pp. 83187. 

14 Renato Lopes Becho, "Execução Fiscal de Tributos 'sem Lançamento' ou Lançados 'por Homologação' e a Notifi-
cação Administrativa", em Repertório JOB Jurisprudência, n° 22/99, pp. 644/641. 

'5 Paulo de Barros Carvalho, citado por Ricardo Lopes Becho, em "Execução Fiscal de Tributos 'sem Lançamento' ou 
Lançados 'por Homologação' e a Notificação Administrativa", Repertório JOB Jurisprudência, n° 22/99, p. 642. 

16 TRF da 3° Região, 4° Turma, Apelação Cível n°468852, Rel. Juiz Manoel Alvares, julgado em 18.08.99, DiU 2 de 
19.11.99, p. 572, e RDDTn° 53, pp. 173/176. 

1 

a!çntade como ingre 
E que, por isto mesmo. 
do deve ser restituído. 
voluntariamente. 

Ora, se o contribui 
e pagou, tem direito à i 

nha pago indevidam 
se deve assegurar ao 

enas declarou, o dire 
que o fez indevidamer 

Alberto Xavier crit 
cia predominante, que 
"um tratamento discrir 
tanto, inconstitucional 
princípio da igualdade 
L*iinte que declarou e i 
lação ao contribuinte 
nem sequer declarou, 
último haverá lançamc 
tenor à inscrição de dí 
ensejador de recurso a 
conclui que se impõe 
vida jurídica, por reco 
nsprudência, uma prá 
cave1mente subsiste, 
grante violação da or 
na!".'7  

Tem razão o emine 
inadmissível a inscriç 
rado em Dívida Ativa, 
tificação do contribuir 
te que declarou pode t 
gar exatamente porq 
claração, restou con 
tributo é indevido. Se 
direito à manifestação 
ministrativa em seu pi 
ção. Não é razoável, 1 
seu direito a tal manife 
rerá, se for o caso, no 
trativo em que o mesr 
surgir contra a cobranç 
isonomia, assim, pode 

" Alberto Xavier, "A Execuçi 
reito Tributário, n° 25, p. 1 
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no mesmo procedimento hoje existente 
para o lançamento de ofício. Com  isto 
será evitada a inscrição em Dívida Ati-
va de quantias já pagas, e se dará opor-
tunidade para o pagamento, evitando-se 
o acrescimo correspondente as medidas 
preparatórias da execução fiscal. 

2.9. Recusa de certidão e inscrição em 
dívida ativa 

Expressamente homologada a apu-
ração feita pelo contribuinte, notificado 
o contribuinte, se este não paga no pra-
zo que lhe é então concedido, não com-
prova pagamento anterior nem demons-
tra ter incorrido em erro ao fazer a de-
claração, tem-se o crédito tributário re-
gularmente constituído mediante um tí-
pico lançamento por homologação. As-
sim, será legítima a recusa de certidão 
negativa de débito, assim como a inscri-
ção do valor deste em Dívida Ativa. 

A inscrição em Dívida Ativa, con- 
vém insistirmos neste ponto, não é lan-
çamento. E ato de controle da legalida-
de deste e se destina a aparelhar a cor- 

- respondente execução fiscal, criando o 
título executivo extrajudicial. Pressupõe 
precedente lançamento, pois o que se 
inscreve é um crédito regularmente 
constituído, da Fazenda Pública. Um 
crédito tributário, e este não existe sem 
lançamento, que o constitui, ao conferir 
liquidez, certeza e exigibilidade à obri-
gação tributária. 

3. A Jurisprudência Predominante 
3.1. Uma expressiva ementa do TRF 
da 3aRegião 

A propósito da inscrição em Dívida 
Ativa do valor declarado pelo contri-
buinte e não pago, a jurisprudência pre-
dominante alberga o entendimento fir- 

mado em alguns julgados pelo Tribunal 
Regional Federal da 3' Região que pode 
ser resumido na seguinte ementa:'8  

"1. Nos tributos sujeitos ao chamado 
autolançamento ou lançamento por 
homologação (IPI, ICMS, PIS, Fin-
social e, atualmente, o próprio IR, en-
tre outros), é o próprio sujeito passi-
vo quem, com sua declaração, toma 
clara a situação impositiva, apura o 
quantum devido e faz o pagamento, 
sem qualquer interferência do Fisco. 
A atividade administrativa é posterior, 
limitando-se à homologação expres-
sa ou tácita. 
2. Contudo, se não há pagamento, não 
há  que se homologar e não se pode 
falar, efetivamente, que houve lança-
mento por homologação. Neste caso, 
podem acontecer duas situações: ou o 
Fisco acolhe, como absolutamente 
correto, tudo que foi declarado como 
devido pelo próprio contribuinte ou 
faz revisão e chega a um quantum 
devido superiorEm ambos os casos 
haverá lançamento de ofício, mas 
com uma diferença significativa: na 
primeira hipótese, a constituição do 
crédito, em sua totalidade, poderá ser 
feita pela imediata inscrição em dí-
vida ativa, independentemente de 
qualquer procedimento administrati-
vo prévio ou notificação; na segunda 
hipótese, haverá necessidade de se 
instaurar o procedimento administra-
tivo para o lançamento, mas tão-so-
mente da parte que exceder ao débi-
to já reconhecido. 
3. A possibilidade de se constituir re-
gularmente o crédito tributário com a 
direta inscrição em dívida ativa, ex-
surge do fato de que o próprio sujei-
to passivo foi quem apurou o quan- 

rum devido ejá se au' 
do da entrega da de 
GIA etc.) ao fisco. 1 
a instauração de ui 
administrativo para 
tuação impositiva qi 
clara e indubitável pe 
lxiinte. Estar-se-ia ci 
trengo processual-a 
qual o contribuinte ii 
uma acusação por ei 
lada. 
4. Nas execuções fis 
pela União, há norrr 
o percentual de 20% 
débito em cobrança 
visão do art. 1° do 
1.025/69, reafirmadi 
n°8.218/9lenoart 
8.383/91. Esse encar 
previsto no art. 2° 
para os débitos reh 
destina-se a cobrir t 
inclusive honorári 
com a cobrança judi 
vã da União. Em ha 
cia desse encargo, n4-
em 

i
em qualquer outro p 
de verba honorária a 
sive na ação inciden 
5. Considerando, po 

3.2. Imprecisões técni 
Mesmo que se adr 

lidade de inscrição da 
da em dívida ativa, sen 
contribuinte para o p 
débito, ainda assim nã 
xar de criticar o julgac 
pelas imprecisões técn 
a demonstrar. 

Não é adequada a 
do a qual se não hápa 
o que se homologar  
efetivamente, que houv 

g  TRF da 3° Região, 4° Turma, Apelação Cível n°468852, Rei. Juiz Manoel Álvares, julgado em 18.08.99, DiU 2 de 
19.11.99, p. 572, e RDDT 053, pp. 173/176. 
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É certo que a exigência do valor de-
clarado pelo contribuinte pode dar-se 
independentemente de procedimento 
administrativo prévio, entretanto, não é 
adequado dizer-se que a inscrição em 
dívida ativa prescinde de notificação do 
contribuinte. Se a Fazenda Pública acei-
ta o valor declarado pelo contribuinte, 
que não antecipou o correspondente pa-
gamento, deve notificá-lo da homologa-
ção, dando-lhe um prazo para o paga-
mento. Da mesma forma que uma vez 
concluído o procedimento de lançamen-
to de ofício deve ser notificado o contri-
buinte, também deve este ser notificado 
da homologação, que consubstancia o 
lançamento. Só com a notificação terá o 
contribuinte a certeza de que a apuração 
por ele feita foi aceita pela Fazenda. 

3.3. Interesse processual na execução 
Por outro lado, só com a notificação 

pode ser estabelecida a diferença entre 
o contribuinte que, em face da denomi-
nada cobrança amigável, efetua o paga-
mento, e aquele que, mantendo-se ina-
dimplente torna necessária a propositu-
ra da execução fiscal. Somente em rela-
ção a este último é que se justifica o 
acréscimo de 20%, destinado ao custeio 
das despesas com a execução. 

Outra não é a razão pela qual, con-
cluído o procedimento de lançamento de 
ofício e antes da inscrição em Dívida 
Ativa do valor respectivo, a Fazenda 
Pública notifica o contribuinte para fa-
zer o pagamento, sob pena de execução. 

Não se há de confundir o dever de 
pagar antecipadamente, com o dever de 
pagar o tributo lançado. O primeiro tem-
se por descumprido tanto que ultrapas-
sada a data de vencimento do tributo 
sem que tenha sido efetuado o pagamen-
to. Já em relação ao segundo o inadim-
plemento somente se caracteriza depois 
da notificação. E que o pagamento ante- 

cipado depende apenas da atividade apu-
ratória desenvolvida pelo próprio contri-
buinte. Assim, ultrapassada a data do 
vencimento, está caracterizado o 
inadimplemento do dever de antecipar o 
pagamento. Já o pagamento de tributo 
lançado, depende do conhecimento que 
o contribuinte deve ter do quantuin res-
pectivo, conhecimento que lhe é trans-
mitido pela notificação do lançamento. 

E certo que o contribuinte, ao fazer 
a apuração e declarar o valor que deve-
rá pagar, já tem conhecimento deste. 
Entretanto, não pode saber se a apuração 
será ou não homologada. Embora o fis-
co geralmente nenhum procedimento 
adote para verificar se a apuração feita 
pelo contribuinte está correta, ou não, a 
possibilidade de tal verificação ocorrer 
não pode ser excluída. Assim, tem o 
contribuinte inegável direito de saber se 
a autoridade administrativa homologou, 
ou não, a apuração do valor devido. Tem 
o direito de saber se a autoridade admi-
nistrativa efetivamente efetuou o lança-
mento por homologação e, assim, cons-
tituiu o crédito tributário a ser cobrado. 

Por isto é que o interesse processual 
da Fazenda Pública, na execução fiscal, 
depende da prévia notificação do lança-
mento ao contribuinte. 

3.4. Lançamento de ofício 
Inadequado é dizer-se que, tendo a 

Fazenda por incorreto o valor declarado 
pelo contribuinte, o lançamento de ofí-
cio então cabível diz respeito apenas à 
diferença. Se a apuração feita pelo con-
tribuinte não é aceita, não produzne-
nhum efeito jurídico e, portanto, não 
ode servir de base para a exigência do 

valor correspondente. O lançamento de 
ofício, este sim, é que vai legitimara 
exigência do tributo, e deve, portanto, 
alcançar o seu valor total. 

Em outras palavn 
blica somente pode ir 
da Ativa o crédito reg 
tuído. Sem lançament 
crição não é possível. 
de tributos em relaç 
impõe ao contribuinte 
o respectivo montante 
gamento, de duas um 
correta e neste caso de 
da, operando-se o Ia 
homologação, ou não 
caso não deve ser hoi 
podendo, pois, falar 
Lançar por homologa  
rado quando este é m  
vido é inadmissível. 

Tanto é assim que 
gação tácita, pelo dec 
cinco anos contado d 

,tributo, já não é mais p 
tu de qualquer diferen 
provada a ocorrência 
simulação. Não basta 
contribuinte na apuraç 

Constatado, antes 
que o valor declarado 
ao efetivamente devi 
deve ser desconsidera 
mento de ofício pelo 1 

- 3.5. Apuração pelo cc 
certeza jurídica e lan 

A afirmação segui 
na sentido a instauraç 
mento administrativ 
uma situação imposit: 
nada clara e indubit 
contribuinte é aparente 
Mas só aparentemen 
apuração por este real 
lor como lançamento, 
to jurídico da liquidaç 
homologada. Não faz 
relação fisco-contribui 
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Assim, no caso de lançamento -me-
diante a homologação do apurado pelo 
contribuinte, que não antecipou o pa-
gamento correspondente, deve ser apli-
cada a multa de mora simplesmente. Na 
verdade, a única infração cometida foi a 
demora no pagamento. Não é cabível a 
multa própria do lançamento de ofício, 
posto que este pressupõe o inadimple-
mento também em relação às obrigações 
acessórias. Pressupõe que o sujeito pas-
sivo da obrigação tributária não apurou, 
nem informou, como lhe cabia fazer, o 
valor do tributo. Não fez a sua parte, 
necessária para a feitura do denomina-
do lançamento por homologação. 

Tendo o sujeito passivo da obrigação 
tributária feito a apuração do valor do 
tributo, e sendo este aceito pelo fisco, é 
incabível, portanto, a aplicação de pena-
lidade própria para a situação em que o 
fisco, para haver o tributo, tem de lançar 
mão de seus próprios meios de investi-
gação, para constatar a ocorrência do 
fato gerador da obrigação tributária e 
cuidar de determinar o valor a ser pago. 

S. Lançamento por Homologação e 
Obrigação Tributária Inexistente 

Qual a conseqüência de um lança-
mento por homologação, se não existe a 
obrigação tributária? A resposta adequa-
da depende de uma reflexão em tomo da 
natureza jurídica da obrigação tributária, 
e da natureza jurídica do lançamento. 

A obrigação tributária, como é sabi-
do, é uma obrigação ex lege, no sentido 
de que a vontade não constitui ingre-
diente em sua formação. Nenhuma rele-
vância, portanto, terá a apuração do tri-. 
buto e a declaração feitas pelo contri-
buinte à Fazenda, se no plano jurídico a 
obrigação tributária não existir. 

Nasce a obrigação tributária da con-
cretização de uma situação de fato pre-
vista em lei como necessária e suficiente 
à sua ocorrência. Em outras palavras, 
nasce da concretização da hipótese de 
incidência tributária, na qual a vontade 
não participa, posto que se reporta sem-
pre a fatos jurídicos, ou a atos-fatos ju-
rídicos. Essa concretização depende de 
elementos de fato, e de Direito. Depen-
de da incidência da norma de tributação, 
que somente acontece se a situação de 
fato corresponde exatamente à descri-
ção normativa. Essa adequação, por seu 
rumo, é afirmada em razão de elemen-
tos de fato e de elementos jurídicos. 

Quanto aos fatos, pode-se presumir 
que a declaração do contribuinte, que os 
afirma, vale até prova em contrário. E 
simples meio de prova. Não ingredien-
te formador do suporte fático normativo, 
posto tratar-se de atos-fatos jurídicos, 
sobre os quais a regra jurídica incide 
sem ver neles declarações de vontade, 
que ingressam no mundo jurídico como 
fatos e não como atos jurídicos.` 

Quanto aos elementos jurídicos nor-
mativos, vale dizer, quanto -ao Direito, a 
declaração do contribuinte é absoluta-
mente irrelevante. Se existem, capazes 
de fazer nascer a obrigação tributária, 
ela nasce mesmo sem a declaração. Se, 
pelo contrário, inexisthia obrigação 
tributária não nasce, mesmo havendo a 
declaração. 

6. A decadência do Direito de lançar 
6.1. Quanto ao lançamento de oficio 

Em relação a alguns tributos o dever 
de pagar somente é exigível depois do 
lançamento, que se opera de ofício, por 
iniciativa do fisco, ou mediante declara-
ção que o contribuinte é obrigado a pres- 

tar. Em qualquer dess 
buinte não será obriga 
mento antes de notiflc 
to respectivo. Diz-se 
butos lançados de ofíc 
ração. 

Em relação a outro 
a lei impõe ao contril 
apurar o valor correspc 
o pagamento deste, ml 

de qualquer manifesta 
administrativa. 

Em se tratando de 
mente sujeito ao lanç 
ocorrido o fato geradi 
dade administrativajáj 
o lançamento respecti 
do de tributo ordinar 
mediante declaração 
ocorrido o fato gerad 
prazo para a apresenta' 
correspondente, tamb 
ridade administrativa p 
çamento. Em qualque 
direito de a Fazenda Pi 
çamento extingue-se 
prazo de cinco anos, 
meiro dia do exercíci 
em que o lançamento 
efetuado. Esta é a regi 
173, inciso 1, do CTN 

6.2. Quanto aos tribui 
lançamento por homo 

Nos casos em qu 
contribuinte o dever c 
antes do lançamento, a 
nistrativa só pode ton 
lançar depois de termi 
a lei confere ao contri 
por sua própria iniciat 

Nos casos em quc 
como hoje é comum 
se todos os tributos, 
antecipar o pagamento ' Cf. Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, 3 ed., Rio de Janeiro, Borsoi, 1970, tomo t, pp.  82/83. 
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Revista Dialética de Direito Tributário n2  59 

Realmente, a homologação tácita é 
uma ficção de que se valeu o legislador 
para poder afirmar extinto o crédito tri-
butário pelo pagamento antecipado. Não 
seria razoável deixar o pagamento, que 
tem o efeito de extinguir o crédito tribu-
tário, indefinidamente sem produzires-
se efeito que lhe é próprio, nem seria 
lógico afirmar extinto um crédito que 
não fora constituído. 

Nas duas primeiras hipóteses, cons-
tatada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação, pode ser feito o lançamento 
de ofício, e cobrada a diferença do tribu-
to, no prazo do art. 173, inciso 1, vale 
dizer, no prazo de cinco anos contado do 
primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o tributo já podia ter sido lan-
çado. A ressalva constante da parte fi-
nal, do parágrafo 4°, do art. 150, diz res-
peito à modalidade de lançamento. Se 
constatada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação, já não se cogitará delan-
çamento por homologação. Não se cogi- 

buinte. Ter-se-á presente hipótese de 
lançamento de ofício, nos termos do art. 
149, inciso VII, do Código. 

Na última das hipóteses acima não 
haverá o que homologar e, assim, pode 
a autoridade administrativa fazer o lan-
çamento de ofício, no prazo do art. 173. 
Incide, neste caso, o art. 149, inciso II, 
do Código. 

O antigo Tribunal Federal de Recur-
sos já fixara a sua jurisprudência no sen-
tido de que "não havendo antecipação 
do pagamento, o direito de constituir o 
crédito previdenciário extingue-se de-
corridos cinco anos do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que ocor-
reu o fato gerador"." Tal entendimento  

implica aceitar a natureza tributária das 
contribuições de previdência, e neste 
sentido é de induvidoso acerto. Incorre-
to, porém, no que diz respeito ao início 
do prazo decadencial.2' 

6.3. Crítica à jurisprudência do STJ 
A propósito da decadência, nos tri-

butos sujeitos a lançamento por homo-
logação, é curiosa a posição assumida 
pelo Superior Tribunal de Justiça, afir-
mando que o prazo extintivo de cinco 
anos somente começa na data em que 
ocorre homologação, ainda que tácita. 

O art. 150, § 4°, estabelece que o fis-
co tem o prazo de 5 anos, contado do 
fato gerador, para lançar por homolo-
gação o tributo declarado pelo contri-
buinte. Como o art. 173, inciso 1, diz que 
o direito de lançar extingue-se no prazo 
de 5 anos contado do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em o lança-
mento poderia ter sido efetuado, ter-se-
ia de somar o prazo do art. 150, § 4°, 
com o prazo do art. 173, inciso i, já que 
no prazo do primeiro o lançamento po-
deria ser efetuado. 

O raciocínio seria idêntico àquele 
que desenvolvemos em relação ao pra-
zo para repetição do indébito. 

Ocorre que em relação à repetição 
do indébito, o CTN diz que o prazo co-
meça da extinção do crédito, e esta real-
mente só se opera com a homologação, 
ainda que tácita. Já em relação à deca-
dência do direito de lançar, têm-se dois 
prazos da mesma natureza, vale dizer, 
dois prazos de decadência, de sorte que 
o raciocínio que leva à soma dos mes-
mos leva também à reprodução infi-
nita deles, compondo um verdadeiro 
looping. 

Realmente, se o r 
cia fosse contado a par 
do exercício seguinte 
tributo poderia ser lan 
como exercício em q' 
ser lançado aquele úl 
decadência, tem-se ur 
fita de reaberturas de 
ciais. 

6.4. Lançamento por 
depósito judicial 

Há quem esteja su 
penso o crédito tribut 
pósito judicial, a Fazei 
dever de fazer o lança 
e que, "quando não h 
do no prazo estipuladt 
CTN o lançamento de 
a decadência, em cons 
63 da Lei n° 9.430/96, 
que os valores deposit 
jam de pronto conve 
conquanto exista deci: 
julgado determinando 

Embora partindo 
missas corretas, a tese 1 

vocada. 
A suspensão da exi 

dito tributário, a rigor, 
to depois do lançamen 
pois que existe crédit 
vel. Nada impede, pon 
sado ingresse em juízo 
ria, ou mandado de 
questionar a exigência 
terminada situação de 
nha sido feito o lançan 
pósito da quantia com 
o depósito, não se há c 
da liminar para o firr 
exigibilidade do crédil 
pensão já decorre do c 
22  Manuel Luís da Rocha Neto, 

tias Depositadas em Juízo", 

/ 

20  TRF, Súmula 219. 
21  O prazo decadencial na verdade é o de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 

40, e não nos 
termos do art. 173. 



L8 d 'L jOA'oupjnquj OiWJ!U P VdYP7!U VJS!t?W 'oz;nç w spusod 
-unÔ sp OUtUUAflu - oinquj oupi 	o op 	inmsuoD lend iupj ozeid., '01N 	p sJn'l sou ou 	§ 'oçi -IM op S0UUPI  

-leSuriqoD -e oiuop000id 
-au onjnf puu i onb i5uoiuos  ip uToro  
-jo uipur.11c2 opipipuj iod woi oiuow 
-EsJoAip 'muauq Ep!pow 'q  oluopuodsol 
-100 OE EU E0!qL EPUOZEd Ep JOAEJ E 
EpuoJoJd lOS E EUOA IEUU  E EJflIUOAJOd 
onb oEs!oop Ep OpEPIAUOJO E 
EJEd 'oznÍ op o5isodsip L,  oiuopuodsoi 
-100 IOJEA O E00IO0 'olnqul op PSuLjqoD 
E 1Eundw! EIEd oznÍ aio opssoiui 
JOAE iod 'onb ouinqu1uoo  op olu o mis 
-9dop SIOAPU11JUOOU! 0S 'OpEpIOA EU 
'JEUU1!J Ep!pow O jEJO1UI JOjEA nOS 0 01 
-ls9dop 'ou3nqu1 011p910 op opEpqlqI 
-Ixo Ep oAlupodal! no 'oA!suodsns oiiojo 
owsoai o IlIEZnpOJd auisqo °N 

ozJnÍ aio sopElisodop  oso soi 
01EA sofno 01flLI1  1EUE1 EoIjqJ EpUOZ 

-Ed E qp oiioiip  op 'inoupoop EIod 'o 
-UflXO up  1E1100  op 000AJflbO OU SOIIIJOI 

-JOOUI 0U EJEd 'onqu2 op OIUOUIE5UEI 
OE OPOdSOJ zip onb OU 'JEUIWJJ Ep!poai E 
O 'OliS9dOp O OJIUO olUOSaId .101 op pq os 
onb OI15UIISIp E 9 'wojod 'OIUEI-lOdail 

opEpqiq1TxO EflS E EÍJflS ounqu2 
O1!p910 O OpJnIIISUOO Z0A EWfl onb iip 
-odmi op O 'OIU0WE5UEI op SOIUE 'mu 
P.UH up no 'olis9dop  op Oliojo O 015!X0  
ou onb o .IopUodsns opod os ou onb 
-iod 'oisop  opEpq1q11xo E uiopuodsns 
0IUOWELIdOJd OU JEUUIIIj E no OliS9d0p 
O '011p910  op OE5InIIISUOO up S0IUV 
sEiou9piAOJd sElonbE OPUEZLIOIflE 'OLI1 
-nqul OPp9JO  op opEp1!q1tXo E iopuod 
-SflS op OIIOJO  O %?101 JEUIIIHj E 'ol!S9dOp 
Lj 0U 0 01159d0p  o 'OU no 'opEnlojo 

OpiS E1.UO1 'olUrnqWUoO OE  EISOdI.U! E0UjI 
-od OEUE5 lonbjEnb ElIflO  op OSflj0XO E 
no Epipuooldll EUOE0JOU1 op oEJoqj 
E 'OE5Eliflb  op  OEpWOO  Oj)  OIU0IIIIO0UJOJ 
O 011100 SIEI luiminqpjL 0E11S!U!U1pV 
up OEU01flE i sE!oU9piAold nu!auo1op 
EIEd IEUIW!J 1000UO0 zinf o opod 'opoul 

OO1 OJ OUS9dOp op au000p pf oisuod 
-sns jEl onbiod '011p910 op op1lpij!q1Ixo 
E iopuodsns op aiij o EIEd JEUHIHj E 
-1p0111 aio JEjEJ op Eq OS OU 'OPs9dOp  o 

O2'°d olUOpUOdSOJJOO EuuEnb up  ol!s9d 
-op O E5EJ O 'OIU0WE3UEj  O  OUOJ  Opis EI4U 

-01 onb aios 'OIEJ  Oj) OE5EflI!S EpEUIWJOI 
-op aio O1flU1  op E10U9!X0 E JEuousonb 
EIEd 'E5UE1nos Oj) OEUEW no 'EU 
-uipJo OE5E woo oznÍ aio ossoi2ui 0ES 
-SOJOIUI o onb 'UJ9JOd 'opoduii EPEN j0A 
-J1X0 o111flq!J1 ol!p910  OISIXO onb siod 
-op 'JoZip 0jEA 'OIUOUJE5UEI  op siodop 01 
-UouJiqEo aiOl 9S '1O!1 E 'ou1nq11 Olip 
-910 op opEpqiqi!xo up osUodsns v 

EpEOOA 
-inbo 9 OEJOA EU 0S01 E '5E1JU00 SESSIW 
-oid SEaifljE op OpUIIIEd E1Oai 

E!0U9P!A01d IEI OUEURUJO10 opEjnf ZZ 

aio EpEIISUEJI OESIOOp EISIXO OIUEflbU0O 
'EpUol aio SOPIIIOAUOO OIUOJd op UIEÍ 
-os oznÍ aio sopElisodop SOIOjEA SO onb 
1E1100  joAJqEoU! '96/Ot76 011  10'1 E  £9 
11E O WOO E!0UU0SUO0 aio 'EIOU9pEOOp E 
JJUOAOJd E OPEUTISOP O1U0aiEUEI ONID 
op 1 '€L1 11E OU opEinduso  oZEJd OU O 

-Enlojo op!s IgAnoq ou OpuEnb,, 'onb o 
OAIIOOdSOJ OIUOUIE5UEI O .IOZEJ op J0A0 
o aiOl Eoijq1 EUOZEJ E 'IE10IPnF OPS9d 
-op OIUE!p01.0 O1J1flq!11 olip9lo O OSUOd 
-sns onb OUE1UO2SflS EFOISO iitonb 7WOH 

1V!d!Pfl! o1ls'9d?p 
ov5v8ojoiuoq iod ojuawvuirj /9 

51E10 
-UopEoop sozEld op SEJfl1J0EOJ  op E1!U 
-IJUI EiOU9flbOs EIlIfl 05-mOI 'EJou9pEoOp 
op oZEJd op owilln ojonbE OPEUEI  lOS 
opod 01flU1  o onb aio oiooioxo omoo 
JOAII os os o 'opEuEj .105 Euopod OlflqiJl 
o onb wo:alonbu O1U1flOS OIOJOJOXO Oj) 

E!p ojiomud op Ji1.nld E OPEIUOO  OSSOJ E0 
-1J9pEoop op oZEJd O OS 'OIUOWIEO'>J 

011OpEpIOA um opuodmi 
-IJU! o5npo.idoi p 1u9c 
-Soai sop EWOS E EAOj 01 
onb ojos op 'E!OU9pEoOp 
'JOZ!p OJEA 'EZaInIEU EW 
5I0j) OS-ai31 'JEUE1  op 01 
-EOOp E O5Ejo1 aio 
'05EOj0aioq E WOO ElO 
1E01 LISO 0,011p913 op o 
-00 OZEJd o onb zip 4jjJ 
oE5iIodoJ 1 0EJO1 aio 

opq9pUi op O 
-Eld OE OEjO1 aio soai 
olonbu 0011U9p! ELIOS 01 

.Opt 
-od OIUO!1IE5UE1 o o.noait 
onb LI'j OS!OU!  
'Ov § 'oçi IJE op ozE.1d 
-OS-101 'OPEflIOJO O!S .101 
-E5UEJ o wo:alonbu O4U!1 
op EIp OJ!oWUd op OPEI 
0ZE.Id OU os-ofluiIXo JE& 
onb zip 'j OSJOUI  'EU i.1E 
11IU03 ojod opElEjoop O 

-ojowoq iod .IE3UEj EJEC 
op OPEIUOO 'SOUE Ç op  O 
-sj o onb 909I9E2SO '0f7 § 

EITOEI onb EpUJE '0Ei 
onb aio Piup EU E5911103 
OOUIO op OAI1UflXO OZEJd 
-JIJE 'E5flSnf op jEuflquj 
E1WflSSE OE5iSOd E ESOI 
-Ouioq iod 01UOWEUEj E 

-IJI SOU 'E!OU9pEoop up o: 
j'jg op vwuapnJdsunÀ 

IZ1EI0UÇ 
OIOJUI OE oodsoj ZIP on1 
-OJJOOUI 0100E OSOp!Aflp 
OISOU o 'EiOU9piAoJd op 
sup EUEIflqIJI EZOJflIEU E J 

6i 
	69 u ouienqtij 	P coiigieicleis!Aeu 	

69 



50 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  59 

O depósito pressupõe a determina-
ção do valor que a Fazenda Pública pre-
tende lhe seja devido a título de tributo. 
Pressupõe o acertamento da relação tri-
butária, no seu aspecto quantitativo. As-
sim, somente será possível sua realiza-
ção se já houver lançamento, ou então, 
se inexistente este, mediante um lança-
mento por homologação. Para fazê-lo o 
contribuinte realiza toda a atividade de 
lançamento, que lhe incumbe, e apenas 
não faz o pagamento da quantia corres-
pondente porque sustenta ser tal paga-
mento indevido. Deposita essa quantia, 
que fica em juízo até que seja decidida 
a questão de saber se efetivamente o tri-
buto questionado é devido, ou não. 

A medida liminar, diversamente, 
pode ser deferida independente de tal 
acertamento. O juiz, para deferir a limi-
nar, não precisa saber qual é o valor do 
tributo que está em disputa. 

Por isto mesmo a diferença entre as 
duas situações é de grande relevo. Em se 
tratando de situação na qual o contri-
buinte obteve medida liminar, mas não 
depositou o valor do tributo que está em 
disputa, a Fazenda Pública tem de fazer 
a apuração deste. Tem de lançar. Embo-
ra não possa exigir, porque a exigibili-
dade está suspensa. 

Daí a razão pela qual a Lei n° 
9.430/96 cuidou de estatuir: 

"Art. 63. Não caberá lançamento de 
multa de ofício na constituição do 
crédito tributário destinada a prevenir 
a decadência, relativo a tributos e 
contribuições de competência da 
União, cuja exigibilidade houver si-
do suspensa na forma do inciso IV, do 
art. 151, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966." 

Refere-se esse dispositivo, como se 
vê, apenas à hipótese de exigibilidade 
suspensa na forma do inciso IV, vale di- 

zer, refere-se apenas à hipótese de me-
dida liminar. Não se refere à hipótese de 
depósito, prevista no inciso II, do mes-
mo art. 151, do Código Tributário Na-
cional. 

E que, existindo depósito, o lança-
mento se perfaz simplesmente pela con-
cordância, expressa ou tácita, da Fazen-
da Pública, com os valores depositados. 

Realmente, a exigibilidade somente 
estará suspensa se o depósito é do valor 
integral. A Fazenda Pública tem o dever 
de cobrar, portanto, qualquer diferença 
porventura existente entre o que enten-
de lhe ser devido, e o valor depositado. 
Para tanto há de ser cientificada pelo juiz 
do valor depositado. Intimada do depó-
sito, se entende que o valor não é inte-
gral, deve manifestar sua discordância, 
em face do que o interessado deposita-
rá a diferença, ou o crédito não estará 
com sua exigibilidade suspensa. Se en-
tende que o valor depositado correspon-
de ao valor integral do crédito tributário, 
basta que não se manifeste e estará, as-
sim, concordando com o depósito. 

A concordância da Fazenda Pública, 
com os valores depositados, constitui a 
homologação de que trata o art. 150, do 
Código Tributário Nacional. Se não 
ocorrer de forma expressa, dar-se-á ta-
citamente, nos termos do § 4°, do refe-
rido art. 150, pelo decurso do prazo de 
cinco anos, contados do fato gerador do 
tributo em disputa. 

Esta é a interpretação mais razoável 
que se pode fazer dos dispositivos do 
Código Tributário Nacional pertinentes 
ao lançamento por homologação, ao 
depósito como causa de suspensão da 
exigibilidade do crédito, à conversão do 
depósito em renda e à decadência do di-
reito de constituir o crédito tributário 
como forma de sua extinção. E a inter-
pretação mais razoável dos artigos 150,  

e seu parágrafo 4°; 1 
incisos V, VI, e X; e 1 
butário Nacional. 

Nas hipóteses en 
ainda lançamento, ad: 
do valor do tributo pa 
em que se processa o 
to, tem-se verdadein 
homologação, no quã 
expressa ou tácita, da 
com o valor deposita 
mente existente o lai 
fato fora feito pelo co 
tante (art. 150, e seu 
exigibilidade estará 
transite em julgado 
causa (art. 151, inci 
extinção do crédito, i 
depósito em renda, se 
buinte for julgada pra 
inciso VI), e pela de 
esta for favorável ao 
156, inciso X). A dec 
a extinção do crédito ( 
apenas em não exist 
posto que a existência 
lançamento, e o direit 
do pela decadência é r 
reito de lançar (art. 17 
citado mediante a con 
sã ou tácita, com o de: 

Há algum tempo, 
mos: 

"Existindo provim 
pensivo da exigibi] 
tributário, a insufic: 
to é irrelevante para 
assim, porém, o lan 
para impedir que a 
o direito da Fazend 
do a exigibilidade d 
sã pela feitura do d 
da deve exigir seja e: 

23  Hugo de Brito Machado, A 
Estados, São Paulo, EJV, vo 



dd 'L661 - Ufl/iW 'SÇI La" 'Af3 'OIfld O5 SOVW3 

sop vpupnJdsJn[ ap fVJIS?WJj VJSMJ 'onquj J5U 	p ouanQ O SarUIWrI Sy,, 'OpLpN OU1 p O2nH iz 

iU9S10 
-soa ousu op ouow1cpo op s0s019d!q  sp 
ionbjinb owosoid  ifoso onb 000.iid om 
ou su 'opjnf o .upuiosoi ossopuo2ald 
os onb souout y p1 Inf isioo lep oppu 
-oni oiuo aio - opnsuowop oi.uoo 
'uiosixo sso o - soozl3i sino od ou 
OS 'EpZ!jEoJ .IOS Oj upol upoi W001!S9d 
-op Oj OSJOAUOO U 'opjnF aio ousuii 
moo 5uouos iod ipioqp ouiw 
-ioop op opurleu os aio 'ouowpui 

ioqq 
-fl€J ipuozij Ep JOAEJ 1 OZJflÍ o 

md oiuowxo nousodop onb JOjA O 
OPIAIOAOP ioi ossopnd 'ipuoz1J i iiuoo 
oAoalold onb o5E 1U OpJOUOA 'oulnqLu 
-uoo o onb 0319I  OWSU 1iJ05 ON 

z».IJo1 
-ul o ousçdop  o os .no1JuoA i suod 
os-1Ufl5Op 'OSO 0S0U 'ipU0Z4 ip 
op1piAu1 y oioowoq iod oiuom 
-5uij o iodwoo op uij  o iid opid 
-iooui ouowid o1 oAinbo 'osso 
OISOU 'oIs9dop op LjnlToj v puoi 
1110 OflJOAUOO 3S0 JOS OA0 'OlJS9d 
-op O OU0A1IIj 'OU0WU1J O OIOJ uqu 
-91 ou upu:azude onb omsoui 'sqy 

(IA Oslo 
-Ul '9ÇJ 1111 'NjD) ounqiri opp9lo 
o o2uipco  iisoi onb o moo 'puoi aio 
o:fls9dop op OSJOAUOO E lCIRUTUIJO1OP 
ZIflf O 'lUOZ1J Up JOAI3J 1 'ol2sOnb 
p opijnÍ 1110 01iSUJ1 O 11103 o5uo 

-soid aio 'ourniod 'mjj op çq os °N 
oinooxo uprssojou rios oiu onb 
oios op '1puozJ Up 0u921po10  o 
-iaup o oprum iso 'ounqu o 
-!pio op jioui ops9dop opuusix 

-1r101 oiod  onooxo L,  JoAoaiold 
iopod io.u000 ou olsi os o 'uoi 

-ojip vmiisodgp n ouinqi.nuoo o mo 
-IjuoN oiuomipuoiuo nos o opunos 
opnmsuoo 'ounqui oppio op po 
JOIEA oi upuodsouoo onb o opipuouo 

WISSLI 'I'°fl'! OISO UIOS.1121X0 OAO p 
-UoZ1J r 'ops9dOp op L,.jnlioj LIod ls 
-uodsns oupio  op oppijiqiixo P op 
-uls3oijqp-j ipuozij Ep oio.np o 
ooj iioupoop i onb .iipodwi riud 
ji tias O2UOWU1j  O 'ai9lod 'U11S5E 
owsojj aij osso End O2U1AOL o 
-Is9dop op rnouio!Jnsu! 'ou%2nqu2 
o2ipJo op oppijiqiixo ip oAlsuod 

P!0!P'F OlUoWiAOJd opunsix,, 
:soai 

-OAOIOSO U1SUIJU 'odaio2 ainji UH 
olis9dop o moo ''oi  no us 

-soidxo 'ioupoouoo L,  oiuiipom OpUO 
-loxo L,1osio ou '(LJ 2,,I) JiUij op 02101 
-ip o o4uouh1s!ooJd o inouopioop ijod op 
-12UTIL,  iuos onb o2!aiip o o 'ouowiuij 
o oodnssod osop leiDuolsixo L,  onb o2sod 
'o2is9dop o opu!2sIxo ou aio suodi 
'(A OSIOUI '9ÇJ '1J1) o2ipio op oui2x0 
iiznpoid noupioop v (x osloul '9ÇJ 

'ii) o2ulnqLnuoo OU JOAJOAEJ .I0J 125O 
os 'pioipnf osioop ijod ° '(IA 0513U 
'9ÇJ -'i) o2uop000id ipijnf JOJ oiuinq 
-u2u03 op orsu i os 'lpuoJ aio o2ls9dop 
op Ol?SJOAUOO lepad 'opp9io op oi,uxo 
u L,-os-.iu(l .(JJ OSLOU! 'JÇJ '1Jl) 15fl1O 

P P"J osooP -9 Oplflf aiO 04!SU1l2 
onb op isuodsns Lpulso opipijiqixo 

V (0t'  ojind nos o 'çj ii) O2U1 
-isodop olulnquluoo  ojod olioJ  i.IoJ oj 
op onb 'ouowEuEj O 0IUOISIXO OIUOW 
-oipunf lcuiol 'opiisodop JOJEA o moo 
'oqq ipuozij p 'ipo no issoidxo 
'EloUpJooUOo r pnb ou 'oojoLuoq 
iod oiuowui OJLOpEpJOA 05-11101 '02 
-uounaioiisonb nos o Ess000ld os onb aio 
oznÍ o ipuei7e2 rred oinqui op JOjEA op 
olls9dop o os-opaipi 'oluowE5uEI Epuu 
iusio aios 'onb aio sosol9diq SEN 

IE110I0EN ounq 
-LIj 021P 9D op  'CLI ° O 'IA 'A sosioui 
'9ÇJ JJ OSloul 'JÇJ o17 OJEJJEd nos o 

'ØÇJ 5011JE sop JOAOZI 
-JOIU! E  '0E5U1IX0 EflS 
OLIE1flU1 Olip9Jo O J!fl 
!P op EiOUopEoop OEp 

op 05JOA1100 R '011p9l3 
1p oisuodsns op usnua 
OE 105Eojoaioq iod 
sO1UOUtJ0d IEUO!OEN OL 
op soAwsods!p sop 102 
jOAOZ11J 5!Eai OE10JdJ: 

op IOPL'.IOW OEJ op sopi 
op oZEJd op OS.IflDop O 
-OJoJ op 'p § op souuoi 
-El -os-JEp 'Essoidxo EI 
OEU OS 1U0!OEN 0111  
op 'çjçj 'IJE O  EIEJI onb 
E !nlnsuoo 'sopEusodop 
'Eoqq ipuozj LP Elou 

'OliS9dop o moo op 
-SE 'JE3So O 0lS0JiUE1u O 
'oUlnqul Olip9Jo op !E.L 
-uodsonoo opEliSOdop J( 
-uo o suodsns opEp!p 
JE250 OEU oipoJo O no 

-psodop opEsso.iom o 
'ETDUp.Ioosip Efl5 1E250Ji 
-01W9 OEU JOJEA O onb: 
-9dop op EPEWIIUJ 'OpEl 
ziníojod EpEoJ!luo!o ios 
opElisodop JOIEA o o 'o 

-Uoluo onb o OJIUO 01UO1 
E5UOJoJip JonbjEnb '01W 
-IgADp 011101 Eo!jqpJ EU 
JOjEA Op 9 olis9dop o as - 
OIUOUI0S 0PEplJlq!!x0 E 
'SOpElisOdop SOJOIEA  SOL 
-U0ZEj Ep 'uiiDL,1 no ESSO. 
-uoo Ejod olUoI,UsO1dwis: 
-E5UEJ O 'o259d0p OUU 

-EN 0J1nqu 0ip93 ( 
-soai op 'II ospul ou EIS 
op osoiodiq OIOJO.I 05 O 
-0W op osoiodiq r sEuod 

19 
	69 au oJnqJ °!!0  ap 3'la es!AaH 	

6 


